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 LISTA DE VERIFICAÇÃO SERVIÇOS DE ESTÉTICA SEM PROCEDIMENTOS INVASIVOS 
BASE LEGAL: LEI 13.331/01 DECRETO ESTADUAL 5.711/02/ RESOLUÇÃO SESA Nº 700/2013 

RAZÃO SOCIAL:                                                                                                      DATA: 

ATIVIDADE: 

ENDEREÇO: 

1 -RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Possuir ingresso de Responsabilidade Técnica na VISA( uso de equipamentos ) 

2-DOS EQUIPAMENTOS 

Realizar Programa + Laudo de manutenção preventiva/corretiva e registrar a 

calibração/manutenção no mínimo anual dos equipamentos 

Os equipamentos devem possuir registro no M.S. 

3-DOCUMENTAÇÕES 

Apresentar Laudo Corpo de Corpo Bombeiros 

Apresentar registro controle de vetores e pragas urbanas/higienização de aparelho de ar 

condicionado 

Apresentar registro de limpeza periódica do reservatório de água, com período não superior a 6 

(seis) meses 

Apresentar POPs - Dispor de normas, procedimentos e rotinas técnicas escritas e atualizadas, de 

todos os seus processos de trabalho em local de fácil acesso a toda a equipe, devidamente datado 

e assinado 

4-DOS RESÍDUOS 

Possuir PGRSS aprovado e implementado, Laudos de destino final, licença sanitária e ambiental 

atualizada da empresa contratada 

5-DOS FUNCIONÁRIOS 

Se possuir Funcionários, apresentar: 

PPRA(NR9), PCMSO(NR07), ASOS(NR07-7.4), EPIs (NR06-6.6.1), Imunização (NR-07-32.2.4.17.6), 

Fluxo acidente com material biológico (NR32) 

6- PROCEDIMENTOS 

Os produtos utilizados devem possuir registro no Ministério da Saúde, estar na embalagem original 

ou identificados e trocados periodicamente conforme padronização e dentro do prazo de validade 



Armazenar as toalhas limpas e secas, em sacos plásticos/recipientes ou armário próprio. 

Utilizar toalhas limpas e secas exclusivo para cada procedimento realizado. 

7-INFRAESTRUTURA 

Possuir acesso independente de residência ou de outro estabelecimento 

Dispor de tanque com profundidade superior a 35 cm exclusivo para lavagem de materiais 
utilizado na limpeza e higienização dos ambientes e local/armário exclusivo e fechado para 
produtos de limpeza. 

Dispor de local e equipamento exclusivo para higienização das toalhas. Se terceirizado, apresentar 
contrato e licença sanitária 

Lavatório para degermação das mãos provido de sabão/anti-séptico, papel toalha e lixeira com 

acionamento de pedal com ou sem tampa, dentro do próprio ambiente? 

Os ambientes possuem piso, parede e mobiliários revestidos de material liso, íntegro, lavável e 
impermeável, os mobiliários são submetidos a desinfecção diariamente e a cada procedimento 

As instalações físicas dos ambientes externos e internos em boas condições de conservação, 

segurança, organização, conforto e limpeza? 

OBS: 

 

 


